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RELATÓRIO DO AUDITOR INDEPENDENTE SOBRE AS 
DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

 

Aos acionistas e Conselheiros e Administradores da 

COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO – CODESP 
CNPJ Nº 44.837.524/0001-07 

Santos (SP) 
 

 

OPINIÃO COM RESSALVA 
Examinamos as demonstrações contábeis da Companhia Docas do Estado 

de São Paulo – CODESP que compreendem o balanço patrimonial, em 31 de 
dezembro de 2018, e as respectivas demonstrações do resultado, das 

mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o exercício findo 
nessa data, bem como as correspondentes notas explicativas, incluindo o 
resumo das principais políticas contábeis.  

 
Em nossa opinião, exceto pelos efeitos dos assuntos descritos na seção a 

seguir intitulada “Base para opinião com ressalva”, as demonstrações 
contábeis acima referidas apresentam adequadamente, em todos os 
aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira da Companhia Docas 

do Estado de São Paulo – CODESP, em 31 de dezembro de 2018, o 
desempenho de suas operações e os seus fluxos de caixa para o exercício 

findo nessa data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil. 
 

 

BASE PARA OPINIÃO COM RESSALVA 
1) Conforme Nota Explicativa nº 18, a Companhia é patrocinadora, juntamente 

com outras companhias do sistema portuário nacional, de plano de 
suplementação de aposentadoria e outros benefícios de risco a funcionários, 
através do PORTUS – Instituto de Seguridade Social, entidade fechada de 

previdência privada, fiscalizada pela Secretaria de Previdência Complementar 
do Ministério da Previdência e Assistência Social. No atual plano de beneficio 
definido, a aposentadoria é calculada pela diferença de (i) 80% do salário 

médio de participação dos últimos 12 (doze) meses indexados à  variação  
do  INPC até  a data  do   início do benefício e (ii) o valor dos benefícios 
fornecidos pelo sistema oficial de previdência social. O salário de participação 

é limitado a 3 (três) vezes o limite máximo do salário de contribuição da 
Previdência Oficial. A responsabilidade da patrocinadora CODESP, incluindo o 
déficit atuarial conforme cálculo efetuado por companhia contratada pelo 

PORTUS para execução dos serviços de avaliação atuarial é de R$ 1.276.789  
(R$ 1.724.967 em 2017), valor esse não reconhecido pela CODESP, motivo 
pelo qual a questão está judicializada. As contribuições da companhia com 

base na folha salarial, referentes ao exercício de 2018, foram no montante 
de R$ 16.674.187 mil (R$ 18.349.651 mil em 2017).  

    Considerando que a companhia é patrocinadora desse plano de pensão 

multipatrocinado de benefício definido e que os fatos e eventos em 

controverso existentes entre as partes e as discrepâncias de valores e de 

critérios utilizados para apuração dos dados apresentados pelas consultorias 

contratadas pelas partes, o valor do déficit atuarial declarado pelo 

PORTUS não está quantificado nas demonstrações financeiras. 

2) A companhia não efetuou o teste de “impairment” para avaliar a 
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recuperabilidade de seus ativos, conforme determinam as NBC’s TG 01 e 
27. Não há, por outro lado, evidência de que a companhia tenha feito 
uma análise de perda por recuperabilidade nos últimos dois anos. 

Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e 
internacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade com 
tais normas, estão descritas na seção a seguir, intitulada “Responsabilidades do 

auditor pela auditoria das demonstrações contábeis”. Somos independentes em 
relação à Companhia Docas do Estado de São Paulo – CODESP, de acordo com 
os princípios éticos relevantes previstos no Código de Ética Profissional do 

Contador e nas normas profissionais emitidas pelo Conselho Federal de 
Contabilidade, e cumprimos com as demais responsabilidades éticas de acordo 
com essas normas. 

Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para 
fundamentar nossa opinião com ressalva. 
 

 

OUTRAS INFORMAÇÕES QUE ACOMPANHAM AS 
DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS E O RELATÓRIO DO AUDITOR  
A administração da companhia é responsável por essas outras informações que 
compreendem o Relatório da Administração. 
 Nossa opinião sobre as demonstrações contábeis não abrange o Relatório da 

Administração e não expressamos qualquer forma de conclusão de auditoria 
sobre esse relatório.  
Em conexão com a auditoria das demonstrações contábeis, nossa 

responsabilidade é a de ler o Relatório da Administração e, ao fazê-lo, 
considerar se esse relatório está, de forma relevante, inconsistente com as 

demonstrações contábeis ou com o nosso conhecimento obtido na auditoria ou, 
de outra forma, aparenta estar distorcido de forma relevante.  
Se, com base no trabalho realizado, concluirmos que há distorção relevante no 

Relatório da Administração somos requeridos a comunicar esse fato.  
 
 

PRINCIPAIS ASSUNTOS DE AUDITORIA 
Principais assuntos de auditoria são aqueles que, em nosso julgamento 
profissional, foram os mais significativos em nossa auditoria do exercício 

corrente. Esses assuntos foram tratados no contexto de nossa auditoria das 
demonstrações contábeis como um todo e na formação de nossa opinião sobre 
essas demonstrações contábeis e, portanto, não expressamos uma opinião 

separada sobre esses assuntos. Além do assunto descrito na seção “Base para 
opinião com ressalva”, determinamos que os assuntos descritos abaixo sejam 
os principais assuntos de auditoria a serem comunicados em nosso relatório. 
1. Conforme descrito na seção “Base para opinião com ressalva” acima e na Nota 

Explicativa nº 18, existe uma demanda judicial entre a Companhia Docas do 

Estado de São Paulo – CODESP e a PORTUS – Instituto de Seguridade Social.  

2. A companhia não efetuou o teste de “impairment” para avaliar a 

recuperabilidade de seus ativos, conforme determinam as NBC’s TG 01 e 27. 

Embora a companhia não tenha feito uma análise sistematizada para avaliar 

eventuais perdas por recuperabilidade de seus ativos nos últimos anos, a 

administração tem baixado, anualmente, os ativos não recuperáveis e não há 

evidência de que existam ativos registrados em valores maiores que os de 

mercado.  

3. A companhia baixou o total de seus créditos com a LIBRA contra resultados.  

A Secretaria de Portos havia celebrado, em 02/09/2015, a prorrogação 

antecipada do contrato com a LIBRA até 04/09/2035, unificando ao mesmo os 

contratos PRES/11.95 e DP/19.2000, e transferindo a titularidade à Libra 

Terminais S/A, conforme segundo termo aditivo ao contrato PRES/32.98, no 

qual também foram estipulados os novos valores do arrendamento. 

O litígio relativo ao débito anterior à assinatura do termo aditivo foi transferido 

para um procedimento de arbitragem, conforme termo de compromisso arbitral 
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firmado em 02/09/2015 entre Secretaria de Portos, CODESP, Libra Terminal 35 

S/A e Libra Terminais S/A com a interveniência da ANTAQ. Em julho de 2018, o 

Grupo Libra entrou com pedido de recuperação judicial na Justiça do Estado de 

São Paulo (TJ-SP), o qual foi concedido em 27/07/2018. O pedido de 

recuperação judicial é da ordem de R$ 1.800.000, sendo que desse total, cerca 

de 80% são créditos para instituições financeiras. O processo envolve 15 

(quinze) companhias ligadas ao grupo, incluindo a Libra Terminais, que executa 

operações portuárias no Porto de Santos. Conforme informação do 

departamento jurídico aquela empresa indicou apenas um crédito quirografário 

de R$ 10.852 em favor da CODESP. Na demonstração financeira da CODESP 

relativa ao ano de 2017, o montante a receber decorrente do contrato de 

arrendamento, em valores não atualizados, correspondia a R$ 1.155.089, sendo 

que dessa importância estava provisionado em Perdas Estimadas com Créditos 

de Liquidação Duvidosa, o valor de R$ 361.565 perfazendo o valor líquido 

registrado no Ativo Não Circulante de R$ 793.524. Em decorrência do pedido de 

recuperação judicial efetivado pela Libra, a administração da CODESP resolveu 

levar todo o saldo do crédito com a LIBRA que ainda não estava provisionado e 

estava em aberto no Contas a Receber da companhia, para o resultado, como 

perda. 

 

 

RESPONSABILIDADE DA ADMINISTRAÇÃO E DA GOVERNANÇA 
PELAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 
A administração é responsável pela elaboração e adequada apresentação 
das demonstrações contábeis de acordo com as práticas contábeis adotadas 

no Brasil e pelos controles internos que ela determinou como necessários 
para permitir a elaboração de demonstrações contábeis livres de distorção 
relevante, independentemente se causada por fraude ou erro. 

Na elaboração das demonstrações contábeis, a administração é responsável 
pela avaliação da capacidade de a Companhia Docas do Estado de São 

Paulo - CODESP continuar operando, divulgando, quando aplicável, os 
assuntos relacionados com a sua continuidade operacional e o uso dessa 
base contábil na elaboração das demonstrações contábeis, a não ser que a 

administração pretenda liquidar a Companhia Docas do Estado de São Paulo 
- CODESP ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa 

realista para evitar o encerramento das operações. 
Os responsáveis pela governança da Companhia Docas do Estado de São 
Paulo - CODESP são aqueles com responsabilidade pela supervisão do 

processo de elaboração das demonstrações contábeis. 
 

 

RESPONSABILIDADE DO AUDITOR PELA AUDITORIA DAS 

DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS  
Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações 

contábeis, tomadas em conjunto, estão livres de distorção relevante, 
independentemente se causada por fraude ou erro, e emitir relatório de 
auditoria contendo nossa opinião. 

Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas, não, uma garantia 
de que a auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e 

internacionais de auditoria sempre detectam as eventuais distorções 
relevantes existentes. 
As distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas 

relevantes quando, individualmente ou em conjunto, possam influenciar, 
dentro de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários 

tomadas com base nas referidas demonstrações contábeis. 
 
Como parte da auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e 
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internacionais de auditoria, exercemos julgamento profissional e 
mantivemos ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além disso: 
 Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas 

demonstrações contábeis, independentemente se causada por fraude ou 
erro, planejamos e executamos procedimentos de auditoria em resposta 

a tais riscos, bem como obtemos evidência de auditoria apropriada e 
suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de 
distorção relevante resultante de fraude é maior do que o proveniente de 

erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar os controles internos, 
conluio, falsificação, omissão ou representações falsas intencionais. 

 Obtivemos entendimento dos controles internos relevantes para a 
auditoria para planejarmos procedimentos de auditoria apropriados às 
circunstâncias, mas, não, com o objetivo de expressarmos opinião sobre 

a eficácia dos controles internos da Companhia Docas do Estado de São 
Paulo - CODESP. 

 Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a 
razoabilidade das estimativas contábeis e respectivas divulgações feitas 
pela administração. 

 Concluímos sobre a adequação do uso, pela administração, da base 
contábil de continuidade operacional e, com base nas evidências de 

auditoria obtidas, se existe incerteza relevante em relação a eventos ou 
condições que possam levantar dúvida significativa em relação à 
capacidade de continuidade operacional da Companhia Docas do Estado 

de São Paulo - CODESP. Se concluirmos que existe incerteza relevante, 
devemos chamar atenção em nosso relatório de auditoria para as 

respectivas divulgações nas demonstrações contábeis ou incluir 
modificação em nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. 
Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas 

até a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem 
levar a Companhia Docas do Estado de São Paulo - CODESP a não mais se 

manter em continuidade operacional. 
 Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das 

demonstrações contábeis, inclusive as divulgações e se as demonstrações 

contábeis representam as correspondentes transações e os eventos de 
maneira compatível com o objetivo de apresentação adequada. 

 
Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a respeito, entre 

outros aspectos, do alcance planejado, da época da auditoria e das 
constatações significativas de auditoria, inclusive as eventuais deficiências 
significativas nos controles internos que identificamos durante nossos 

trabalhos. 
Fornecemos também aos responsáveis pela governança declaração de que 

cumprimos com as exigências éticas relevantes, incluindo os requisitos 
aplicáveis de independência, e comunicamos todos os eventuais 
relacionamentos ou assuntos que poderiam afetar, consideravelmente, 

nossa independência, incluindo, quando aplicável, as respectivas 
salvaguardas.  

 
Dos assuntos que foram objeto de comunicação com os responsáveis pela 
governança, determinamos aqueles que foram considerados como mais 

significativos na auditoria das demonstrações contábeis do exercício 
corrente e que, dessa maneira, constituem os principais assuntos de 

auditoria. 
 
Descrevemos esses assuntos em nosso relatório de auditoria, a menos que 
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lei ou regulamento tenha proibido divulgação pública do assunto, ou 
quando, em circunstâncias extremamente raras, determinarmos que o 
assunto não deva ser comunicado em nosso relatório porque as 

consequências adversas de tal comunicação podem, dentro de uma 
perspectiva razoável, superar os benefícios da comunicação para o interesse 

público.  
 

 

OUTROS ASSUNTOS  
(1) Examinamos a Demonstração do Valor Adicionado – DVA, levantada 

em 31/12/2018, elaborada sob a responsabilidade da administração 

da companhia, cuja apresentação é requerida pela legislação 
societária brasileira para companhias abertas e equiparadas, por ser 
de grande porte, nos termos da lei nº 11.638/2007 e considerada 

como informação suplementar pelo padrão IFRS, que não requerem a 
apresentação da DVA. Essa informação foi submetida aos mesmos 

procedimentos de auditoria descritos anteriormente e, em nossa 
opinião está adequadamente apresentada em seus aspectos 
relevantes, em relação às Demonstrações Contábeis quando tomadas 

em conjunto.  
(2) Examinamos, também, o Balanço Social, contendo informações de 

natureza social e ambiental relativas ao exercício findo em 
31/12/2018, elaborado sob a responsabilidade da administração da 
companhia, cuja apresentação é opcional e não requerida pela 

legislação societária brasileira e, portanto, considerada como 
informação suplementar pelo padrão dos IFRS, que não requerem a 

sua apresentação. Essa demonstração foi submetida a procedimentos 
adicionais de auditoria elencados na NBC TA 805 e em nossa opinião 
está adequadamente apresentada, em seus aspectos relevantes, em 

relação às Demonstrações Contábeis quando tomadas em conjunto. 
(3) As demonstrações Contábeis do exercício encerrado em 31/12/2017 

foram auditadas por nossa firma de auditoria, em 16 de fevereiro de 
2018, cujo relatório continha ressalva. 

 

 

 

 

Ribeirão Preto (SP), 22 de fevereiro de 2019. 
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